
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

coNTRATO N" 089/2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL

DE RIACHUELOISE, E DO OUTRO, O SENHOR MIQUEIAS

BRANDÃO CARVALHO DOS SANTOS, DECORRENTE DA

DISPENSA N" 013/2023.

0 MUNICiPIO DE RIACHUELo, estado de Sergipe, pessoa jurÍdica de direito público, por intermédio da PREFETURA, com

CNPJ n" 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas, n" 72, Centro, Riachuelo/SE, representada nesle ato r.
Excelentissimo Sr. Peterson Dantas Araúio e neste ato denominada CONTRATANTE, e, do oulro lado, o Sen,
MIQUEIAS BRANDÂo CARVALHO DOS SANToS, inscrita no CPF sob o no 054.766.52$31 , com endereço na Rua Val r ,

Soares Bezerra, 37, Zona de Expansáo, Aruana, Aracalu/SE, CEP: 49001-078, doravante denominada C0NTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo de oispensa n" 0í3/2023lem, entre si, ajustado o presente contrato de prestaçâo

de serviç0, que se regerá pelas normas da Lei n" 8.666/93 também, pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. D0 OBJETO (art.55. inciso L da Lei n'8.666/93)
0 presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa Íísica pâra prestação de serviços de Elaboração de
Projeto de Arquitetura da Rêforma e Ampliagâo da Escola Municipal Cônego Antônio de Barros Padilha no
município de Riachuelo/Se, de acordo com a proposta da Contratada que passam a Íazer parte integrante deste
insÍumento, de acordo com Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcriÇÕes.

cúusuLA SEGUNDA - DO PRECO. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO (aÍt. 55. inciso lÍ. da Lei n" 8.666/93I
0 valor global do conkato é de R$ í6.000,00 (dezesseis mil rêais), que sêrá pago após pÍesta@o dos sêrviços executados.

§í" - O pagamento será efetuado após liquidaÇâo da despesa, por meio de crédito em conta corÍente indicada pelo licitante
vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante â âpresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente cerliÍicada pelo setor
responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de
regularidade para mm a Fazenda estadual ê prova de regularidade perante o lnstituto Nacionâl do Seguro Social - INSS e
perante o FGTS - CRF, CNT.

§3'. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanlo houver pendência de liquidaçâo de obrigaÇão Íinanceira, en:
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antectpado.

§5" - Os preços seráo fixos e irreajustáveis, caso o Conkato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,
mediante acordo entre as paÍtes. com base na variação do INPC, e desde que compatÍvel com o preço de mercado. na Íorma
do art. 65. §8o da Lei no. 8.666/93.

§6o. No caso de atraso de pagamento, será ulilizado, para atualização do valor mencionado no capul desta Cláusula. o
lndicê Nâcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o ' Nesles preços estâo lncluídos todas as despesas que, direla ou indiretamente. deconam da execução desle Conkalo,
inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabdhistas e previdenciános, administrapo, lributos. emolumêntos e
contribuições de qualquer natureza.

§8" - 0 pagamento das obrigaçoes relatavas ao presente mntrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respeclivas exigências, a teor do que dispoe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4.320/1964 art. 50 e 70, §20, lnciso lll, da Lei
n'8.666/93.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previslas no orçamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE
conÍorme dassiÍicaçã0 orçamentária:

UO 2íí4. SECRETARIA À,IUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. SEMED

cúusuLA TERCETRA . DA UGÊNCtA íart. 55, inciso tV. da Lêi n" 8,666/93)
0 presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias conidos a partir da data de sua assinatura encenando-se com
Íinalizaçáo da execução dos serviços e efetivo pagamenlo.

cúusuLA QUARTA. DOTAç.ÃO ORCAMENTÁR|A (arr. 55. inciso V. da Lei n. 8.666/93)
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PROJEIO AÍIVIDADE í03& CONSTRUÇÃO, REF, E OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNOAMENTAL

cLASSIFtCAÇÃO ECONÔMtCA 4490.sí.OO - OBRAS E TNSTALAÇÔES

FONTE DE RECURSO ,I5OO1OO1 _ IDENTIFICAçÃO DAS DESPEESAS COM MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO

A Conlratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas. fornecimento dos materiais necesúrios e demais despesas

exigidas para a execuÇâo dos serviços, será de responsabilidade da Confatada;
o A Conkatada devera executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura, venham a ser

fazer necessáno durante o decoÍrer do período;

. A Contratada deverá. se assim exigido, manter à disposipo no local da prestação dos serviços, o responsável pela

empresa;
. Rêsponsâbilizar-se pelos danos causados diÍetamente à Prefeitura ou a terceiros decorrenles de suâ culpa ou dolo
na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento
pela Contratante;
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se Íaçam
necessário s à execução do Contrato;

. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
oNão transferir a outrêm, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência desta;

.Não Íealizar associação com oulrem, cessão ou kansferência total ou parcial, bem como a Íusã0, cisâo ..

rncorporaçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratante,
o l\,4anter, durante toda execuÉo do Contrato, as condiçoes inicialmente pactuadas.

A Contralante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Eíetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decoíêntes do

presente Contralo, consoante êstabelece a Lei n" 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do presente Contmto, que deverá anotar em
registro próprio, todes as oconências verificadas:

o Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência rdacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências prevenlivas e conetivas.

CúUSULA SEXTA . oAS PENALIDADES E ULTAS íart. 55, inciso Vll. da Lei n' 8.666/93)

Pelo atraso injustiíicado na execução do Conkato, pela inexecução total ou parcial do obieto pactuado, coníorme o cáso, o

Contratante poderá aplicar à Conkatada as seguintes sanÉes, previstas no art. 87 da Lei n0. 8.666/93. garantida a prévia

defesa
l- advertência.

ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o vâloÍ do Contrato, em

decorrência de atraso injustrÍicado no Íornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÉo total ou parcial do mesmo;

lV - suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contrâteÍ com a AdministÍaçâo do Contratante, pelc

prazo de até 2 (dois) anos:

V - declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SETI - DA RESCISAO (art. 55, inciso Vlll. da Lei n" 8,666/93)
lndependentemente de notiflcações ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, consütuem motivos para rescisâo do Contrato
as situações previslas nos arligos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.

§í0 - 0 presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do ContÍatante. sem que

caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judiciâ1.

CLÁUSULA QUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55. iNCiSO VIIE XIII. dA LEi N'8.666/93)
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§20 - No caso de rescisão do Contrato. o Contratante fica obrigado a comunicar td decisão à Contratada, por escrito. no

mínimo com 30 (tnnta) dias de antecedência.

§30 - Na ocorÍência da rescisâo prevista no 'tapul" desta dáusula, nenhum ônus recaiÉ sobrê o Contratante em virtude
desta decisão, ressalvâdo o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n0. 8.666/93 e alteÍações.

CúUSULA OIÍAVA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÀO (Art, 55, iNCiSO IX, dA LEi N'
8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

cúusuLA NoNA. DA LEGISLACÂO APLICÁVEL À EXECUCÃO OO CONTRATO E OS CASOS OMTSSOS (arr. 5s.

inciso Xll, da Lei n'8.66683)
0 presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos do Conlrato de Dispensa que, simultaneamente:

. nâo contraÍiem o interesse púUico;

ll. nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
lll. nos preceitos do Direito Públim;
lV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do Direito Privado.
Parágrafo Unico. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerêm necessários, em demnênoa deste Contrato, serâo
acordados entre as partes. lavrando-se. na ocasião, Termo Aditivo.

cúUSULA OÉcIMA. DAS ALTE RACOES (an. 65. Lei n" 8.666/93)
Este instrumento podeÍá ser allerado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n". 8.666/93, desde
que devidamente comprovados,

§'lo - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais. os acréscimos e supressóes que se Íizerem
necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta mndiqão, salvo as supressóes resultantes
de acordo celebrados entre as pârtes, de acordo com o âr1.65, §20, ll da lei n".8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo
As paÍ1es contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as
queslões que porventura surgirem na execuçáo do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer ouho.

E, por estarem assim. justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, ,
fim de que produza seus eíeitos legers

Riachuelorcçdae Setembro de 202.i

PETERSON DAN
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